
 
 

 

 
MOSTRA DE CINEMA DO DESENVOLVIMENTO  

 
REGULAMENTO  
 

A Mostra de Cinema da Conferência do Desenvolvimento (Code) é uma 

iniciativa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), fundação 

pública vinculada à Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 

República, para dar voz e visibilidade à produção nacional de filmes.   

 

OBJETIVO 

 
Tem como cerne os objetivos da própria Code, que pretende criar um espaço 
nacional de debates sobre o desenvolvimento do Brasil, de forma aberta a 
estudantes, agentes públicos, estudiosos, pesquisadores, especialistas, 
professores, legisladores, entre outros. 

A Mostra de Cinema sobre o Desenvolvimento, da Code, não fará restrição 
quanto a ano, formato, gênero e duração do filme. O único requisito é que 
os filmes abordem a temática sobre o desenvolvimento do país nas 
áreas social, econômica, ambiental, cultural etc. 

A Mostra tem caráter exibidor, com objetivos culturais de divulgação da 
produção audiovisual nacional, sem premiação e vínculo comercial.  

MOSTRA 

 
1. Será realizada nos dias 19 a 21 de março de 2013, em Brasília, durante a 

3ª Conferência do Desenvolvimento.  
2. A seleção dos filmes ficará a cargo de uma curadoria de pesquisadores 

do Ipea de diretorias e áreas diferentes, no que se refere ao tema do 
desenvolvimento.  

3. Os filmes serão exibidos em formato digital. 
 
 
INSCRIÇÃO 
 

1. De 07 de fevereiro a 04 de março de 2013, considerando a data da 
postagem.  
 
 
 
 



 
 

 

2. Para inscrever o filme: 
 

o Primeiramente, o responsável encaminha a ficha de inscrição 
preenchida para o endereço: mostracode@ipea.gov.br. Em seguida, a ficha 
deve ser impressa e encaminhada juntamente com o material a seguir, 
por correio: 
 duas fotos do filme e uma do diretor para o catálogo, em arquivo 
TIF resolução 300dpi, 10x15cm, devidamente identificadas, em um 
CD. 
 2 cópias do filme: uma no formato em DVD formato DV/NTSC, 
com velocidade de gravação de até 1x, devidamente identificada, e 
outra com arquivo de vídeo em alta resolução com codec H264. 
 Sinopse e informações técnicas 
 Fotos do filme em resolução 300dpi, devidamente creditadas 
 Biografia do diretor e equipe 
 Se for o caso, enviar declaração de direitos autorais ou cessão do uso 
de imagem, sons e trilhas de terceiros. 
 

3. O material acima solicitado, para efetivar a inscrição, deverá ser 
encaminhado à Coordenação da Mostra, no endereço: 

 

Mostra de Cinema da Conferência do Desenvolvimento 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
Setor Bancário Sul, Quadra 1 - Bloco J - Ed. BNDES, sala 1812  
70076-900 - Brasília - DF - Brasil 
61-3315 5216 e 61 - 3315 5114 
e-mail: mostracode@ipea.gov.br 

 
Obs.: Os filmes enviados por Correio deverão ter a data de carimbo de envio 
até 04 de março de 2013. 
 
SELEÇÃO 

Os filmes serão selecionados por meio da avaliação de uma comissão interna 
julgadora, previamente constituída. Serão levadas em conta, na seleção dos 
filmes, a criatividade e a relevância do tema abordado no filme para o 
desenvolvimento do país. 

A lista dos selecionados será divulgada na página da Code 
(www.ipea.gov.br/code) a partir do dia 11 de março de 2013. Os selecionados 
receberão por e-mail a confirmação de que seu filme foi escolhido e deverão 
entregar cartazes e banners dos filmes, para divulgação no evento da Code. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
1. O material enviado não será devolvido e poderá fazer parte do acervo do 
Ipea, sendo utilizado para fins culturais e artísticos sem objetivos comerciais. 
 
2. O Ipea não arcará com despesas de envio de material, deslocamento dos 
selecionados a Brasília, nem com gastos de alimentação, hospedagem e 
transporte na cidade.  
 
3. As imagens, sons e trilhas de terceiros é de responsabilidade do realizador 
inscrito. A comissão organizadora e de seleção pode vetar filmes com 
imagens, sons e trilhas sem direitos autorais. 
 
4. Se possível, disponibilizar um breve clip da obra para divulgação, via link 
(com embed code habilitado), do YouTube ou Vimeo, por exemplo. 


